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CARLOS PERIN FILHO, com escritório de advocacia à Rua Augusto Perroni, 
537, São Paulo, SP, 05539-020, OAB-SP 109.649 venho, respeitosamente, à presença dessa 
Comissão,  em continuação  às colaborações  anteriores  (cópias anexas),  expor  os  seguintes 
comentários e sugestão:

A FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS acaba de divulgar o IGP-M de setembro, 
de (+) 0,42%, sendo que no acumulado do ano há deflação de (-) 1,61% e expectativa de 
fechar este ano com deflação próxima de (-) 0.40%. Tal índice, S.M.J. desta Comissão, será 
usado para corrigir a Tabela de Honorários Advocatícios do próximo ano, e eventualmente 
gerará  distorções,  notadamente  em  função  de  divergências  nos  valores  de  locação  dos 
escritórios  de  advocacia nesta  Capital (atual demanda maior que  oferta  eleva valores por 
ocasião da renovação  dos  contratos).  S.M.J.  mister  esta  competente  Comissão pensar  em 
alguma solução para aquela disparidade, como por exemplo a troca daquele índice por outro, 
como o INPC (IBGE) ou o IPC-DI (FGV) que apresentam valores positivos, ou mesmo uma 
média (aritmética ou ponderada,  conforme melhor represente a inflação sofrida no período 
pelos escritórios de advocacia) entre os três índices supra referidos.



Espero ter,  com mais esta breve sugestão,  colaborado diretamente ao nobre 
labor de rever a Tabela de Honorários em vigor,  e indiretamente beneficiado Colegas e/ou 
Clientes (Cidadania) que atuarão em substituição processual em causas coletivas no futuro, 
bem como espero poder colaborar com eventuais novas sugestões nas futuras revisões.

São Paulo, 01 de outubro de 2009

 Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

E.T.:

I) Segue anexo artigo de ISAC JORGE FILHO – ijfilho@terra.com.br – sob o  título 
“Valorização  do  médico:  questão  de  interesse  nacional”,  publicado  no  Jornal  do 
CREMESP de  agosto  próximo passado,  tecendo  comentários  sobre  a  [aparente  e 
relativa] liberdade que [não] temos para tabelar valores de honorários advocatícios, e 
que  me  faz  pensar  na  valorização  da  substituição  processual como  questão  de 
interesse nacional.

II) Até o momento o  site – www.oabsp.org.br – continua com os valores indicados em 
minha  petição  sob  protocolo  020090110434130123,  sem  as  explicações  então 
solicitadas (cópias anexas) para as Cidadanias.


